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LEI N.º 1019, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes legais, aprova 

e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada JÚNIOR NORONHA, uma Rua situada na sede 

deste município, iniciando nas Coordenadas N9428799.39m e 

E313964.21m, terminando nas Coordenadas N9429866.60m e 

E313349.30m, Bairro Ponte Preta. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT - Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE - ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 26 de Outubro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 

 

************************************************************* 

 

LEI N.º 1020, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes legais, aprova 

e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada OSSÍAN MACHADO PORTELA, uma Rua 

situada na sede deste município, iniciando nas Coordenadas N9428773.04m 

e E313925.59m, terminando nas Coordenadas N9429480.31m e 

E3133540.99m, Bairro Boa Vista. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT - Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE - ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 26 de Outubro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 

 

*************************************************************  

 

LEI N.º 1021, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes legais, aprova 

e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada ANTÔNIO SOARES NETO, uma Rua situada 

na sede deste município, iniciando na Rua Professora Eudes Veras, nas 

Coordenadas N9427179.93m e E313710.94m, terminando na Rua Sônia 

Maria Albuquerque, nas Coordenadas N9427206.16m e E313600.00m, 

Bairro Fátima I. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT - Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
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CAGECE - ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 26 de Outubro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 

 

*************************************************************  

 

LEI N.º 1022, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes legais, aprova 

e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica denominada MARCELO DE AMORIM ALVES, UMA 

PRAÇA PÚBLICA situada na sede deste município, no Loteamento Morada 

dos Ventos I, Bairro Maratoan, sendo esta, a segunda Praça localizada no 

sentido Norte a Sul, da Avenida Raimundo Soares Rezende, limitando-se ao 

Norte, com a Rua Maria Cordeiro Sales; e, ao Sul, com a Rua Francisco de 

Sousa Torres. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT - Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE - ENEL – e OI Telecomunicações. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 26 de Outubro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 
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*************************************************************  
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